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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  29  –  (QUINTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Josias AG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   FORÇA  NACIONAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  DA  SE-
            CRETARIA    NACIONAL    DE    SEGURANÇA    PÚBLICA 
            (FNSP/SENASP)

1.1.0.   Instrução para Nivelamento de Conhecimento - Conclusão

A Polícia Militar de Pernambuco, através da Diretoria de Ensino, 
Instrução e Pesquisa (DEIP), atendendo a convocação da Secretaria Nacional 
de Segurança Pública (SENASP), do Ministério da Justiça, apresentou policiais 
militares  para  participarem  do  Treinamento  para  o  Nivelamento  de 
Conhecimento, que ocorreu na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, para 
policiais militares que possivelmente integrarão a Força Nacional de Segurança 
Pública, vinculada àquela Secretaria Nacional, conforme as relações nominais 
que se seguem:

a) 28ª Edição da INC – período de 29 MAI a 09 JUN 2006:

Cap PM CP n° 020058-3, Carlos Manuel Amorim de Souza;
2º Ten PM CP n° 101072-7, Giovanni Matias de Macedo Dantas;
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Pelas  conclusões  a  que  chegou  o  encarregado  do  Inquérito 
Sanitário de Origem, verifica-se QUE HÁ relação de causa e efeito entre a 
patologia apresentada no paciente e o fato ocorrido. . 

Face o exposto, este Diretor de Pessoal resolve: 

I-  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos  ao  requerente  de 
conformidade com o Art. 37,  Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 
34;    

II-   Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DP-1;

III-   Publicar  a  presente  Solução  em  Boletim  Geral.  (Nota  n° 
961/2006/DP-3/SSD).

7.0.0.   SINDICATO  DOS  SERVIDORES  CIVIS  DA  PMPE/CBM – 
            SISCIPM/CBM

7.1.0.   Convênio com Plano de Saúde

O Sindicato dos Servidores  Civis  da  Polícia  Militar  e  Corpo de 
Bombeiros  Militar  de  Pernambuco  informa  que  firmou  convênio  com  a 
Unimed  Guararapes,  SEM  CARÊNCIA,  exceto  para  parto  (10  meses)  e 
doenças pré-existentes (12 meses). Os interessados devem procurar CONSULT 
fone: 3224-8662 ou Ladjane Botelho na ASSINPE fone: 3423-9291, ficando 
autorizado  o  ingresso  dos  vendedores  devidamente  cadastrados  no 
SISCIPM/CBM, em todas as unidades desta Corporação.” (Nota nº 003/2006-
SISCIPM/CBM).

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Porque,  quando  meu  pai  e  minha  mãe  me  desampararem,  o 
SENHOR me recolherá. (Salmos 27:10).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

a) CLAÚDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º JUL 2006, e

III - A GP, a DAL, a DF e a 2DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 960, de 20 JUN 2006

EMENTA: Designa  Militares  Estaduais  Inativos  para  a 
                     realização de Segurança Patrimonial e  dá  ou-
                     tras providências

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, 

Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 
037, de 13 JUN 2006, autorizando a designação de Militares Estaduais Inativos 
para a função de Agentes de Segurança na Secretaria de Turismo, Recife-PE;

Considerando  ainda,  que  os  militares,  a  seguir  nominados, 
manifestaram suas aceitações e atendem a todas as exigências legais para a 
designação.

R E S O L V E:

I – Designar, os militares subscritos para a função de Agentes de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com 
os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nºs 
12.010,  de  07 JUN 01 e  12.494,  de  10 DEZ 03,  c/c  o  art.  14,  do Decreto 
Estadual  nº  26.403,  de  11  FEV 04  e  alterações  introduzidas  pelo  Decreto 
Estadual nº 28.821, de 16 JAN 2006:

Militares Inativos Designados
Grad Mat. CPF Nome

2º Sgt  RRPM 105786-3 104.665.504-30 José Carlos Ferreira
2º Sgt  RRPM 105790-1 123.356.654-72 José Carlos Xavier Soares

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º JUL 2006, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

6.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM
Referência: Ofício nº 475/DS, de 12 JUN 2006
Encarregado: 1º Ten PM/QOM Mat 980082-4, Murilo Paulo Accioly da Silva
Requerente: Sd PM Mat. 16035-0/11º BPM, Edvaldo Ferreira dos Santos
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2° Sgt PM CP n° 930421-5, Wilton José Lins da Silva;
2° Sgt PM CP n° 940796-0, Daniel Oliveira Gomes;
3° Sgt PM CP n° 990242-2, Orlando do Nascimento;
Sd PM CP n° 30941-9, Geraldo José Alves de Oliveira;
Sd PM CP n° 104777-9, Emmanuel Umaita Cavaltanti da Silva;
Sd PM CP n° 990172-8, João Narciso do Nascimento Júnior;
Sd PM CP n° 990197-3, Edvaldo Pereira de Morais; 
Soldado PM CP n° 104049-9, Marilia Joyce Silva da Freitas;
Sd PM CP n° 103401-4, Antônio Alexandre Melo e Silva;
Sd PM CP n° 104275-0, Moises Evangelista Bacelar Neto;
Sd PM CP nº 104856-2, Josivaldo Manuel da Silva;
Sd PM CP n° 104865-1, Paulo Alexandre de Souza Batista;
Sd PM CP n° 104153-3, Juliane Cristina da Silva;
Sd PM CP n° 104726-4, Maurício Simões da Silva Filho;e
Sd PM CP nº 104133-9, Robson do Monte André .         

1.2.0  Providências:

a) Os Comandantes dos policiais militares que participaram do 
supramencionado treinamento adotem providências no sentido de se manter o 
controle  sobre  eles,  uma  vez  que  devem estar  preparados  para  quando  do 
acionamento  pela  Secretaria  Nacional  de  Segurança  Pública  (SENASP),  do 
Ministério da Justiça; e

b) O oficial PM mais antigo é o responsável pelo acionamento 
dos demais policiais militares em caso de convocação pela SENASP/MJ. (Nota 
nº 028/06-DEIP/2).

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 938, de 16 JUN 2006

EMENTA: Exclui Aluno do Curso de Formação de  Solda-
                    dos –  CFSd/2006

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 
(RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 76, 
de 10 FEV 83 , publicada no BG nº 030, de 11 FEV 83,

R E S O L V E:

I – Excluir o Aluno do Curso de Formação do Soldados – CFSd 
2006, abaixo relacionado, de conformidade com o  Art. 143, Incisos I, II, III, 
IV, V, VI e VII e o Art. 146, Inciso III do Regimento Interno do Centro de 
Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças  (RI/CFAP), por  haver  atingido um 
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total de pontos negativos, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da carga 
horária nas Disciplinas de TPO-III  e  Legislação Básica da PMPE, conforme 
Publicação  do  Mapa  de  Faltas  –  Relação  de  Pontos  Perdidos  em Boletim 
Interno / CFAP nº.093, de 22 MAI 2006;

Graduação Mat. Nome
Al CFSd PM 105629-8 Marcos Paulo da Silva

II – Fica o Aluno do CFSd/2006 supramencionado, excluído com 
direito a rematrícula, conforme dispõe o Art.  148 do Regimento Interno do 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP), bem como, o 
mesmo deverá cumprir expediente administrativo nesse Centro de Formação, 
até que seja possível a efetivação da rematrícula;  

III  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 939, de 16 JUN 2006

EMENTA: Exclui Aluno do Curso de Formação de  Solda-
                    dos –  CFSd/2006

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 
(RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 76, 
de 10 FEV 83 , publicada no BG nº 030, de 11 FEV 83,

R E S O L V E:

I – Excluir o Aluno do Curso de Formação do Soldados – CFSd 
2006, abaixo relacionado, de conformidade com o  Art. 143, Incisos I, II, III, 
IV, V, VI e VII e o Art. 146, Inciso III do Regimento Interno do Centro de 
Formação  e  Aperfeiçoamento de  Praças  (RI/CFAP),  por  haver  atingido um 
total de pontos negativos, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da carga 
horária nas  Disciplinas de Gerenciamento de crises e Tiro Policial  (Método 
Giralde), e  Legislação Básica da PMPE, conforme Publicação do Mapa de 
Faltas – Relação de Pontos Perdidos em Boletim Interno / CFAP nº 093, de 22 
MAI 2006;

Graduação Mat. Nome
Al CFSd PM 105711-1 José Idalino dos Anjos

II – Fica o Aluno do CFSd/2006 supramencionado, excluído com 
direito a rematrícula, conforme dispõe o Art.  148 do Regimento Interno do 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP), bem como, o 
mesmo deverá cumprir expediente administrativo nesse Centro de Formação, 
até que seja possível a efetivação da rematrícula;  
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Militares Inativos Designados
Grad Mat. CPF Nome

2º Sgt  RRPM 105788-0 325.621.794-04 Antônio Carlos da Silva
3º Sgt  RRPM 105798-7 167.998.524-87 Orlando Januário de Araújo
   Cb RRPM 101032-8 126.973.894-15 Manoel Rodrigues Feitosa
   Cb RRPM 105802-9 101.674.124-34 Humberto de Souza Monteiro

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º JUL 2006, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 959, de 20 JUN 2006

EMENTA: Designa  Militares  Estaduais  Inativos  para  a 
                     realização de Segurança Patrimonial e  dá  ou-
                     tras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando a extrema necessidade de preenchimento das lacunas 
oriundas dos militares inativos dispensados desta Guarda por motivos diversos,

R E S O L V E:

I – Designar, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial 
em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da 
Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nºs 12.010, de 07 JUN 01 e 
12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04 e 
alterações introduzidas  pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06,  os 
militares  estaduais  inativos  expressos  no  quadro  a  seguir  em  substituição, 
respectivamente aos constantes no quadro subseqüente:

Grad Mat. CPF Nome
1º Sgt RRPM 100926-5 090.176.904-53  Humberto Toscano B. de M. Lyra
3º Sgt RRPM 101128-6 047.082.454-91  Rivaldo Cordeiro de Moura 
3º Sgt RRPM 105795-2 178.174.474-20  Daniel da Silva Bezerra

Militares Inativos Substituídos
Grad. Mat. Nome

 3º Sgt RRPM 105280-2  Edmilson Lourenço da Silva
  Cb RRPM 102603-8  José Pereira da Silva
2º Sgt RRBM 105733-2  Everaldo José de França
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3º Sgt RRPM 105794-4 191.726.134-91 Paulo Severino da Silva
3º Sgt RRPM 105797-9 186.680.544-49 Jader Martins  Leandro
3º Sgt RRPM 105799-5 314.113.044-20 Geraldo Severino do Nascimento

Cb RRPM 105803-7 224.881.894-72 Edvaldo Nunes de Oliveira
Cb RRPM 105804-5 197.489.814-87 Declonicio Roseno de Lima Santos
Cb RRPM 105805-3 275.700.614-20 João Bento da Costa
Cb RRPM 105808-8 179.584.744-15 Adenildo Correia Neves
Cb RRPM 105809-6 178.791.914-53 Luiz Carlos Albuquerque de Lima
Sd RRPM 105811-8 085.204.104-72 José Miguel de Lima
Sd RRPM 105812-6 171.820.264-49 Américo José de Arruda Filho

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º JUL 2006, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 958, de 20 JUN 2006

EMENTA: Designa  Militares  Estaduais  Inativos  para  a 
                      realização de Segurança Patrimonial e dá ou-
                      tras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, 

Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 
037, de 13 JUN 2006, autorizando a designação de Militares Estaduais Inativos 
para a função de Agentes de Segurança no Museu do Estado de Pernambuco 
(MEPE);

Considerando  ainda,  que  os  militares,  a  seguir  nominados, 
manifestaram suas aceitações e atendem a todas as exigências legais para a 
designação,

R E S O L V E:

I – Designar, os militares subscritos para a função de Agentes de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com 
os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nºs 
12.010, de 07 JUN 01  e  12.494,  de  10  DEZ  03,  c/c  o Art.  14,  do  Decreto 
Estadual  nº  26.403,  de  11  FEV 04  e  alterações  introduzidas  pelo  Decreto 
Estadual nº 28.821, de 16 JAN 2006:
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III  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 940, de 16 JUN 2006

EMENTA: Designa Instrutores e Monitores para o IV Mó-
                    dulo  (Estágio  Prático)  do  Curso   de  Forma-
                    ção de Soldados (CFSd/2006)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.100 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Praças (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando 
Geral nº 76 , de 10 FEV 83 e de acordo com a Portaria do Comando Geral. nº 
377, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 011, de 15 MAR 91,

R E S O L V E:

I – Designar para integrar o Corpo de Instrutores e Monitores do 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), para o IV Módulo 
(Estágio Prático) do Curso de Formação de Soldados (CFSd/2006), que teve 
início  no  dia  30  JAN 2006,  ora  em funcionamento  no  CFAP,  os  policiais 
militares abaixo discriminados:

1. INSTRUTORES

Posto/Grad. Mat. Nome Completo
Maj PM 01672-1 Cristóvão Lucas Vicente Nóbrega
Cap PM 01967-4 Geová  da Silva Barros
Cap PM 22337-9 Edílson Rogério Marcos de Melo
Cap PM 02097-4 Walter Benjamim de Medeiros Filho 
Cap PM 02041-9 Eduardo  Marcelo  de  Albuquerque 

Sougey Cap PM 920469-5 Flávio Bantin Ribeiro
Cap PM 930072-4 André Luiz Freitas Ferreira
Cap PM 930063-5 Kleber Noberto de Amorim
Cap PM 930057-0 Noberto Lima Garcez Júnior
Cap PM 920459-8 Manoel Renan do Nascimento
Cap PM 930028-7 Reginaldo Pereira de Oliveira Filho
1º Ten PM 920258-7 André Rocha Freire
1º Ten PM 950721-3 Arnaldo Mangueira Ribeiro
1º Ten PM 970040-4 Anderson José Teixeira C. de Barros
1º Ten PM 950709-4 Gilvan José S. do Nascimento
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1º Ten PM 910530-1 Ivaldo Bezerra da Silva
1º Ten PM 930076-7 Emanoel Soares da Silva
1º Ten PM 950756-6 Marcio Mendes Monteiro
1º Ten PM 970036-6 Bosco Lourimar Bezerra de Lima
2º Ten PM 19449-2 Rossine Ribeiro da Cunha 
2º Ten PM 18366-0 Antônio Soares da Silva
2º Ten PM 101184-7 Rebeka  Cristiny Barbosa de Santana

2. MONITORES

Posto/Grad. Mat. Nome Completo
Sgt PM 27757-6 José Carlos da Silva
Sgt PM 30690-8 Adelson Pessoa Lins
Sgt PM 26877-1 Cláudio Gomes de Almeida
Sgt PM 940696-4 Dilion Balduíno da Silva
Sgt PM 28651-6 Josias José da Silva
Sgt PM 930516-5 Pedro Paulo Gomes de Souza
Sgt PM 28872-1 Tarcísio Dantas Cansado
Sgt PM 18491-8 Edson Formosino da Silva
Sgt PM 17500-5 Erivaldo José da Silva
Sgt PM 950472-9 André Luiz Bezerra da Costa
Sgt PM 28589-7 Edson Costa
Sgt PM 14473-8 José Alves Filho
Sgt PM 28829-2 Eraldo José da Costa Alves Filho
Cb PM 13212-8 Luiz Gonzaga dos Santos Filho
Cb PM 28910-8 Orlando Guedes  de Souza
Sd PM 30983-4 Antônio Emídio Francklin

II - Esta Portaria tem seus efeitos a/c de 02 JUN 2006.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Maj PM Mat. 1656-0/CPS, Elimar Lopes de Almeida - Constar em 
seus  assentamentos  o  curso  de  extensão  “Gestão  de  Pessoas”,  realizado  na 
FCAP, no período de 22 a 26 MAI 2006: -  Conste-se, conforme cópia do 
Certificado. (Nota n° 645/2006/DP-3/SD).

28 DE JUNHO DE 2006 09
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Este Comando Geral recebeu o seguinte Documento:

“Associação de Defesa dos Policiais Militares do Estado de São 
Paulo. Feliz Aniversário, cada dia é uma grande proeza que deus nos presenteia 
de forma gratuita, a nós resta aproveita-la e vive-la como uma dádiva única que 
jamais será repetida, portanto viva e seja Feliz.”

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 957, de 20 JUN 2006

EMENTA: Designa  Militares  Estaduais  Inativos  para  a 
                      realização de Segurança Patrimonial e dá ou-
                      tras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei 
nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 
037, de 13 JUN 2006, autorizando a designação de Militares Estaduais Inativos 
para  a  função  de  Agentes  de  Segurança  no  Instituto  de  Tecnologia  de 
Pernambuco - ITEP;

Considerando  ainda,  que  os  militares,  abaixo  nominados, 
manifestaram suas aceitações e atendem a todas as exigências legais para a 
designação,

R E S O L V E:

I – Designar, os militares subscritos para a função de Agentes de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com 
os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nºs 
12.010,  de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03,  c/c o art.  14,  do Decreto 
Estadual  nº  26.403,  de  11  FEV 04  e  alterações  introduzidas  pelo  Decreto 
Estadual nº 28.821, de 16 JAN 2006:

Militares Inativos Designados
Grad Mat. CPF Nome

2º Sgt RRPM 105787-1 138.049.284-04 Paulo Zeferino da Luz Filho
2º Sgt RRPM 105789-8 277.324.874-00 Gerivaldo  José Monteiro
3º Sgt RRPM 105801-0 070.684.764-49 José Lourenço de Souza
3º Sgt RRPM 105800-2 244.148.674-87 João Cristovão da Silva
3º Sgt RRPM 105791-0 153.074.094-00 Lenilson Gomes de Souza
3º Sgt RRPM 105793-6 196.656.104-06 José Edson Santiago Sinô
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 18091-2/3° BPM, Manoel Pereira dos Santos Filho - 
Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar, a/c de 22 OUT 04, da sua ex-
esposa a Srª Lucineide Maria dos Santos: - Deferido, conforme Art. 58, § 2° 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota n° 034/2006/DP-3/SD).

(Republicada por haver saído com incorreção no BG n° 034, de 16 FEV 06. 

Sd  PM  Mat.  20587-7/12º  BPM,  José  João  de  Lima  Filho  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  referente  ao 
período de 10 MAI 93 a 27 JAN 99, por haver servido na CAMIL, estando 
submetido  a  uma  jornada  diária  superior  a  jornada  de  trabalho  da  PMPE, 
conforme fez  público o Diário  Oficial  do Estado nº 086,  de  11 MAI 93 e 
Suplemento de Pessoal nº 018, de 17 SET 99: - Indeferido, face à ocorrência 
da  prescrição  qüinqüenal,  conforme  Decreto  nº  20.910,  de  06  JAN 32. 
(Nota n° 943/2006/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  30485-9/4º  BPM,  Ediel  Melchiades  da  Paixão  - 
Concessão da Gratificação de Alimentação Extra e Transporte, a/c de JUL/98 
em virtude de não tê-la percebido no referido período quando encontrava-se à 
disposição da Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Guararapes: - Indeferido , 
por  falta  de  amparo  legal  para  a  aquisição  do  direito  ora  pleiteado, 
conforme preconiza o item 2, do Art. 3º, da Portaria do Comando Geral nº 
471, de 14 JUL 98. (Nota n° 946/2006/DP-3/SD).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu os seguintes Telegramas:

“Sindicato dos Servidores Civis da PMPE. << A perenização da 
PMPE e nossa satisfação. O desejo do SISCIPM/CBM >>.”

--oo(0)oo--

“José  Gomes  de Lima  Irmão.  << Sr.  Comandante  Geral  receba 
nossos votos de parabéns pelos 181 anos de existência desta briosa Coirmã, 
extensivos aos Oficiais e Praças..>> Comandante Geral da PMPB.” 

--oo(0)oo--

“Presidente  do  Tribunal  de  Contas  de  Pernambuco.  << 
Apresentando escusa por não comparecimento homenagem aos 181 anos da 
Polícia Militar de Pernambuco.>> Conselheiro Romeu da Fonte.”

28 DE JUNHO DE 2006 07
_________________________________________________________________

Cap PM Mat. 940499-6, Arlindo Mano da Silva Júnior, atualmente 
servindo no RPMont -  Exclusão da Lista dos Convocados para o Curso de 
Aperfeiçoamento de Oficiais – CAO/2006,  conforme fez público o Boletim 
Geral nº 106, de 07 JUN 2006: - Deferido. (Nota nº 024/2006/DEIP).

Cap PM Mat. 2083-4, Pierre Verardi Ramos, atualmente adido à 
Diretoria  de  Pessoal  -  Exclusão  da  Lista  dos  suplentes  convocados  para  o 
Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais – CAO/2006, conforme fez público  o 
Boletim Geral nº 106, de 07 JUN 2006: - Deferido. (Nota nº 025/2006/DEIP).

Cap PM Mat. 2087-7, Ronaldo Albuquerque de Lima, atualmente 
servindo no Batalhão de Polícia Rodoviária - Exclusão da lista dos convocados 
para  o  Curso  de  Aperfeiçoamento  de  Oficiais  –  CAO/2006,  conforme  fez 
público  o  Boletim  Geral nº  106,  de  07  JUN  2006:  -  Deferido.  (Nota  nº 
026/2006/DEIP).

Cap  PM  Mat.  920473-3/1º  BPM,  Alan  Luiz  de  Santana  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  referente  ao 
período de 18 AGO 97 a 07 NOV 97, por freqüentar o IV Estágio de Técnicas 
de  Abordagens  (ETA),  estando  submetido  a  uma jornada  diária  superior  a 
jornada de trabalho da PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 216, de 
20  NOV 92:  -  Indeferido,  face  à  ocorrência  da  prescrição  quinqüenal, 
conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32. (Nota n° 926/2006/DP-3/SD).

Cap  PM  Mat.  920473-3/1º  BPM,  Alan  Luiz  de  Santana  – 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  referente  ao 
período de 16 FEV 92 a 14 DEZ 94, por freqüentar o Curso de Formação de 
Oficiais  na  Academia  de  Polícia  do  Paudalho,  estando  submetido  a  uma 
jornada diária superior a jornada de trabalho da PMPE: -  Indeferido, face à 
ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 
JAN 32. (Nota n° 927/2006/DP-3/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

1º  Sgt  PM  Mat.  28395-9/7º  BPM,  Avanildo  Pereira  da  Silva  - 
Concessão da Gratificação de Representação, bem como o ressarcimento da 
mesma no período de 05 JUL 2004 até  a  presente  data:  -  Indeferido,  nos 
termos do Art. 7º, da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04, em razão da 
referida vantagem financeira haver sido extinta,  sendo seus respectivos 
valores nominais, incorporados ao soldo dos militares do Estado, a partir 
de 1º JUN 2004. (Nota n° 944/2006/SD/DP-3).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados
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